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 MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA IZABEL GALVANI FRANGE 

LOCAL: RUA THOMAZ DE CARVALHO.                                   BAIRRO NOVA TANABI 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1. Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20m) 

com trator esteira 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com auxílio de 

ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos 

e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro 

do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 

troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o 

transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro.  

2. PAISAGISMO E MOBILIÁRIO 

2.1. Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra vegetal, sarrafo em 

´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido como 

Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da 

superfície; irrigação; cobertura com terra vegetal; e o estaqueamento da grama quando necessário, em áreas 

abertas e praças. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que 

não pegarem, num prazo de 30 dias. 

2.2. Terra Vegetal orgânica comum  

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas 

daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com restos de 

vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um 

condicionador de solo, para ajardinamento; remunera também o espalhamento em áreas abertas ou jardins; 

não remunera os serviços de limpeza e regularização prévia da área. 
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2.3. Arbusto Capim-texas-roxo – h= 0,50 m 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Capim-texas-roxo (Pennisetum setaceum rubrum), em 

mudas, com altura média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também 

a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 

30 dias. 

2.4. Arbusto Moreia – h= 0,50 m 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

 2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com altura média de 

0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do 

solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para 

pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

2.5. Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Clorófito (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de Clorófito (Chorophytum comosum) em mudas, para forração, com altura 

média de 15 cm, na quantidade mínima de 20 mudas por metro quadrado, terra vegetal orgânica adubada e a 

mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, 

cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual 

substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

2.6. Banco em concreto pré‐moldado, comprimento 150 cm 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, nas medidas 

150 x 45 x 45 cm; referência comercial BVP150 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também materiais e a 

mão de obra necessária para a execução de base em concreto. 
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3. ILUMINAÇÃO DA PRAÇA 

3.1. Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00 m, cor preto. 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço SAE -1010 / 

1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar; 

referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra 

necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

3.2. Luminária Pública Ornamental Cônica, 100 W SAE 1010/1020 fluxo lluminoso min 11838  – Referencia 

Selene INCOLED 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). Deverá ser instalada uma luminária em cada poste de 

6,00m de altura.)  

2) O item remunera o fornecimento de  luminária led tipo cônica (conforme imagem a seguir), fonte de luz de 

alta eficiência  luminosa com certificação norma IES LM80,, composta por módulos led IRC>=70,  temperatura 

de cor entre 5.000 e 6.000 K, fluxo luminoso de 11.838 até 12.150 lm, vida  útil mínima do conjunto de 80.000 

horas, potência mínima de 100 W, driver multitensão  compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 30

5 V, eficiência mínima 107  lm/W, corpo em alumínio com pintura eletrostática, IP66. Garantia mínima de 5 an

os.  Remunera também o suporte para fixação na parede ou piso, caso seja necessário.  Remunera também eq

uipamentos, materiais, acessórios e a mão‐de‐obra para a  instalação completa da luminária. 

 

3.3. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 70°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 

termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

3.4. Cabo de cobre de 4,0 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 70°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 

termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

3.5. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 

ou segunda categoria, em campo aberto. 

3.6. Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual 

apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

3.7. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).  

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em polietileno de alta 

densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de 

cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os 

acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; 

anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de 

calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: 

NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

3.8. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm ‐ h=250 mm 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 

mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa 

3.9. Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido 

de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 

da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da haste. 
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3.10. Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em termoplástico 

auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de 

fixação. 

3.11. Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive limpeza e empilhamento 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, medida no projeto, 

ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²). 

 2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental apropriado para a execução 

dos serviços: desmonte manual de pavimento em paralelepípedo, ou lajota de concreto, inclusive o lastro de 

areia; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o 

reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

3.12. Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 6 cm, com rejunte em areia 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas (m).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para 

a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 

1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fornecimento de concreto usinado com 

fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; o 

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 

argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias. Não remunera o fornecimento das guias, nem de 

lastro ou base para as guias, quando necessário. 

CAIXA ENTERRADA 

3.13. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 

ou segunda categoria, em campo aberto.Onde:  

3.14. Lastro de Pedra Britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será 

medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.  

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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3.15. Alvenaria de elevação de ½ tijolo maciço comum 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de 

elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista 

de cimento, cal hidratada e areia.   

3.16.  Chapisco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 

3.17. Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo hidrófugo, 

compreendendo: a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); b) 

Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos substratos, permitindo a 

respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; c) 

Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: - Preparo da argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada 50 kg de cimento; - Aplicação da argamassa 

sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas de aproximadamente 1 cm, perfazendo um 

total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos fabricantes 

3.18. Lona Plástica – 150 micras 

1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta, uso geral, espessura de 150 micras e a mão de obra 

necessária para a aplicação da lona.  

 

3.19.      Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos serviços de 

reaterro manual, com material existente ou importado, para simples regularização sem compactação. 

Tanabi, 06 de novembro de 2.024. 

 

 

Rodivani Rodrigues Cambiaghi      Alexandre Silveira Bertolini 

Secretário de Obras e Serviços Públicos     Prefeito do Município de Tanabi 

CREA 5062211234 
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